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DECRETO
DECRETO Nº 1792 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 114 e seguintes da Lei Orgânica e nos 
Art. 129, Inciso I e II do Código Tributário Municipal - Lei Complementar Mu-
nicipal nº 006/2009, regulamenta o calendário fiscal para o exercício de 2021 
com data de vencimentos, quantidade de parcelas e percentual de desconto 
a serem concedidos para o pagamento de IPTU;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 150 e 347 do Código Tributário Munici-
pal – Lei Complementar Municipal nº 006/2009;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Tributário Municipal – Lei 
Complementar Municipal nº 006/2009;
CONSIDERANDO o disposto no art. 285, §4º do Código Tributário Municipal 
– Lei Complementar Municipal nº 006/2009;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as datas de vencimentos na 
forma de pagamento em cota única ou em parcelas dos tributos municipais e 
o marco temporal para a cobrança dos acréscimos legais;
CONSIDERANDO, finalmente, ser necessário da publicidade do lançamento 
dos tributos e do prazo limite para apresentação de impugnações e/ou revi-
sões, assegurando, assim, o pleno exercício do direito à ampla defesa;

DECRETA
Art. 1º - Fica decretado o calendário fiscal do exercício de 2021 para paga-
mento, em cota única ou em parcelas, dos Tributos e Contribuições, nas for-
mas, fixa e variável, observando-se as datas de vencimento e os percentuais 
de descontos, conforme estabelecido nos Anexos I, II, III e IV, que passam a 
fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º -Ficam definidos os vencimentos das demais taxas municipais em ob-
servância ao que dispõe o Código Tributário Municipal – Lei Complementar 
Municipal nº 006/2009 sobre a incidência específica de cada uma das quais, 
conforme o estabelecido no Anexo IV, que passa a fazer parte deste Decreto.

Art. 3º - Fica o valor da cobrança da Taxa de Limpeza Pública lançado em con-
junto com o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, aplicando as normas 
relativas ao mesmo, conforme previsto no art. 330 do CTM.

Art. 4º - Ficam atualizados os tributos municipais de acordo com o disposto 
no art. 347 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar Municipal nº 
006/2009.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 1773 de 30 de dezembro de 2020.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário

Guapimirim, 04 de fevereiro de 2021.

Marina Pereira da Rocha Fernandez
Prefeita Municipal

Dispõe sobre o Calendário Anual de Pagamentos de 
Tributos referente ao exercício de 2021 e dá outras 
providências.   

PORTARIA Nº 415 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear o Sr. UBIRAJARA SILVA FERREIRA, para o cargo comissionado de 
Chefe de Gabinete, símbolo SM, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 
2017. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 04 de fevereiro de 2021.

Guapimirim, 04 de fevereiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 417 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Homologar os representantes das Classes que irão compor a Comissão de 
eleição do Conselho Municipal de Assistência Social-2018/2020, de acordo 
com a prorrogação de gestão, aprovada em reunião ordinária dia 27 de ja-
neiro de 2021, resolução 01/2021 do CMAS.
1- Adélia Matos de Lima (Associação Pestalozzi de Guapimirim)
2- Vilma Gonçalves da Silva- (Secretaria Municipal de Assistência Social);
3- Maya Loureiro Paiva- (Secretaria Municipal de Saúde));
4- Janaina Santana Alves da Silva- (Federação da Associações de Moradores 
de Guapimirim).
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 04 de fevereiro de 2021.

Guapimirim, 04 de fevereiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 416 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Homologar os representantes das Classes que irão compor a Comissão de 
Ética do Conselho Municipal de Assistência Social-2018/2020, de acordo com 
a prorrogação de gestão, aprovada em reunião ordinária dia 27 de janeiro de 
2021, resolução 01/2021 do CMAS.
1- Luciana Rosa Rodrigues (Procuradoria Geral do Município de Guapimirim).
2- Vilma Gonçalves da Silva- (Secretaria Municipal de Assistência Social);
3- Roberto Domingos (Associação de Moradores do Jequitibá-AMAVAJAD);
4- Antônio Padilha de Araújo- (Instituto Beneficente Ebenézer-IBE). 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 04 de fevereiro de 2021.

Guapimirim, 04 de fevereiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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PORTARIA Nº 418 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Homologar os representantes das Classes que irão compor a Comissão de 
finanças do Conselho Municipal de Assistência Social-2018/2020, de acordo 
com a prorrogação de gestão, aprovada em reunião ordinária dia 27 de janei-
ro de 2021, resolução 01/2021 do CMAS:

1- Fabiola Duarte Pereira- (Procuradoria Geral do Município de Guapimirim).
2- Roberto Domingos- (Associação de Moradores do Jequitibá-AMAVAJAD).
3- Janaina Santana Alves da Silva- (Federação das Associações de Moradores 
do Município de Guapimirim-FAMMUG).

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 04 de fevereiro de 2021.

Guapimirim, 04 de fevereiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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